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3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 12/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 12/08/2021.
acÓrdÃo N. 7980 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17062 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 372017510000629-0) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE 
docUMENTo fiScal HáBil. ProcEdÊNcia. 1. Não há que se falar em 
cancelamento de AINF quando se verifica que o conjunto de informações 
prestadas e de documentos apresentados como prova configura a infração 
cometida. 2. Remeter mercadorias desacompanhadas de documento fiscal 
hábil, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
penalidades da lei, independentemente do imposto devido. 3. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
12/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 12/08/2021.
acÓrdÃo N. 7979 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16988 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000004-2) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7978 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16986 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000001-8) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7977 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16984 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000003-4) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7976 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16982 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 652015510000002-6) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. iNcENTiVo fiScal. ProdUTo Para iNSUMo. 
iMPorTaÇÃo. fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo. 1. Escorreita a decisão singu-
lar que julgou pela improcedência do aiNf em razão da não comprovação 
que produto importado com incentivo fiscal destinado a insumo de produ-
ção, que seria destinado à comercialização. 2. Cabe a fiscalização de trân-
sito verificar irregularidades momentâneas e apenas aquelas mercadorias 
constantes na nota fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓr-
dÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7975 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16116 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 042015510003498-2) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. aNTEciPaÇÃo Na 
ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. Excede a competência 
do Tribunal administrativo apreciar matéria relativa a constitucionalidade 
ou validade da legislação, consoante inciso iii, do art. 26 da lei Estadual 
nº 6.182/98. 2. Não caracteriza confisco quando aplicada a legislação vi-
gente. 3. Mercadorias sujeitas a antecipação na entrada não se submete 
à regra de apuração do Simples Nacional. 4. contribuinte que deixar de 
recolher icMS antecipado relativo à operação de entrada interestadual de 
mercadoria de cesta básica, para fins de comercialização constitui infração 
à legislação tributária estadual e sujeita-se às penalidades estabelecidas 
em lei. 2. recurso conhecido e improvido.. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7974 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17092 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092018510000186-3) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. NÃo EScriTUraÇÃo EM liVro 
fiScal. iNTEMPESTiVidadE. NÃo coNHEciMENTo. 1. o trânsito em jul-
gado da decisão singular impede a apreciação da matéria na instância 
superior, quando a impugnação é intempestiva. 2. recurso não conhecido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7973 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17562 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092015510001379-7) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. MErcadoria dESTiNada ao aTi-
Vo PErMaNENTE. difal. BENEfÍcio fiScal. PrEliMiNar rEJEiTada. 1. 
Não há nulidade de AINF quando a ação fiscal respeita o que preceitua a 
instrução Normativa 24/2010. 2. Não há cerceamento de defesa quando 
não comprovado que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se 
defender. Preliminares rejeitadas por unanimidade. 3. Para se obter o be-
nefício fiscal do artigo 175, Anexo I, do RICMS, deve ser observado o que 
preceitua o artigo 176, anexo i, do ricMS. 4. Não compete a este Tribunal 
administrativo examinar e julgar a validade ou constitucionalidade da le-
gislação tributária estadual, por força da restrição contida no art. 26, iii, 
da lei Estadual n. 6.182/98. 5. Para se obter o crédito referente ao ativo 

imobilizado, o contribuinte deve respeitar o que preceitua o art. 47 e 81, i 
e ii, do ricMS. 6. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: Maioria dE 
VoToS. VoTo coNTrário: conselheiro Nilson azevedo, pelo conhecimen-
to e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 03/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 10/08/2021.
acÓrdÃo N. 7972 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18136 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092016510001792-7) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. PrESTaÇÃo iNTErNa dE SEr-
ViÇo dE TraNSPorTE. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. deixar de 
recolher o icMS, relativo a prestação não escriturada em livros próprios, 
sujeita o contribuinte às penalidades da lei, sem prejuízo do imposto devi-
do. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 03/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 03/08/2021.
acÓrdÃo N. 7971 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17172 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 032014510000033-5) coNSElHEira rElaTora: Maria dE fá-
TiMa cHaMMa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. NÃo rEco-
lHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão singular que declarou 
a improcedência do AINF, após a realização de diligência fiscal que reco-
nheceu que os documentos fiscais objeto da ação fiscal não se tratavam de 
mercadorias sujeitas ao diferencial de alíquota. 2. Mantida a decisão que 
declarou indevido o crédito tributário do aiNf. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 03/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 03/08/2021.
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
*acÓrdÃo N. 7837 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18441 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000062-0). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

*acÓrdÃo N. 7836 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18439 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000134-0). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

*acÓrdÃo N. 7835 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18437 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000105-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção

*acÓrdÃo N. 7834 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18435 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 192019510000078-6). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: iTcd. caUSa MorTiS. NÃo rEcolHiMEN-
TO. 1. O Auto de Infração e Notificação Fiscal original é o documento en-
caminhado ao contribuinte. Sendo assim, é esse documento que deve res-
peitar os requisitos previstos no artigo 12 da lei n. 6.182/1998. 2. Tratan-
do-se de aiNf automatizado, a assinatura da autoridade lançadora poderá 
ser digitalizada ou dispensada, inteligência do parágrafo 5º do artigo 12 da 
lei n. 6.182/1998. 3. a avaliação contraditória do valor do bem que serve 
da base de cálculo para o iTcd deverá ser realizada no prazo de 15 dias 
do conhecimento do auto de avaliação realizado pelo agente competente, 
inteligência do parágrafo 1º do artigo 13 da lei n. 5.529/1989. 4. deixar 
de recolher iTcd no prazo regulamentar caracteriza infração a legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e improvido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/04/2021.
* acórdão republicado por ter saído com incorreção
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